
4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 92221220131146943

1. Responsável Técnico

MARIO DE BRITO MARCELINO
Título Profissional: Geólogo RNP:

Registro: 5060417278-SP

2603901249

Contratante: CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS S.A. CPF/CNPJ:10.647.979/0001-48

Rodovia DOM PEDRO I N°: 110
(SP-65)Complemento:

Cidade: Itatiba UF:

Bairro: SÍTIO DA MOENDA

SP CEP: 13252-800
Vinculada à Art n°:02-615-13Contrato:

Quantidade Unidade

Consultoria
1 Avaliação Estudo Hidrogeológico Ambiental 50,00 metro quadrado

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: Registro: 0000000-SP

Celebrado em: 02/07/2013
Valor: R$ 9.720,00 Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Rodovia DOM PEDRO I N°: 110

Complemento: (SP-65) Bairro: SÍTIO DA MOENDA

Cidade: Itatiba UF: SP CEP: 13252-800

Data de Início: 28/08/2013

Previsão de Término: 05/09/2013

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Ambiental Código: 

Proprietário: CPF/CNPJ: 10.647.979/0001-48

3. Dados da Obra Serviço

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:105,00 28/08/2013 105,00 92221220131146943 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS S.A. - CPF/CNPJ: 
10.647.979/0001-48

MARIO DE BRITO MARCELINO - CPF: 416.636.085-04

0-NÃO DESTINADA

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
tel: 0800-17-18-11
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